
Acolhimento e 
orientações (artigo 

10, I a IV e § 3º)

Multiportas: Ouvidoria, 
Direção da Unidade, 

Coordenação de Curso, PRAE 
ou PROGEP

Encaminhamento 
para atendimento 

especializado (artigo 
10, §4º)

Denúncia no 
Fala.BR?

O encaminhamento ao atendimento especializado pode se dar a qualquer momento.
Prioridade no atendimento (artigo 10, §2º)
Protocolos de atendimento especializado da PRAE e PROGEP disponíveis em caid.furg.br, 
menu Enfrentamento do Assédio

Encaminhamento 
para apuração

não

sim

Discente Servidor/a

Apuração Disciplinar 
Discente (ADD)

Encaminhamento 
para CPPAD/CAAD

Juízo de 
admissibilidade 

encaminhado para 
Reitoria

Decisão do/a 
Reitor/a

fluxo disponível em 
caid.furg.br, menu 
Enfrentamento do assédio, 
aba Fluxos.

Arquivamento
Instauração 
processo de 

apuração

Encaminhamento 
para tratamento em 

outra instância

1. Comitê de Ética
2. Núcleo de 
mediação - 
CONVIVA

Ciência da CPPAD
Arquivo

Procuradoria 
Federal 

Sindicância 
Investigativa

Processo 
Administrativo 

Disciplinar

Emissão de Portaria 
Instauradora

Emissão de Portaria 
Instauradora e 

publicação no DOU

Remessa para 
CPPAD

A ouvidoria elaborou um Guia para a realização de 
denúncias de assédio moral, assédio sexual e 
discriminação no Fala. BR, disponível na página da 
ouvidoria e na página da CAID (caid.furg.br, aba Guia da 
Ouvidoria)

Juízo de admissibilidade é ato administrativo, executado pelo órgão de investigação 
correcional, que decide, de forma fundamentada, pelo arquivamento ou instauração de
procedimento ou responsabilização

Informações mais detalhadas em cppad.furg.br, menu Informações sobre 
Processos, item Fluxograma de tramitação das denúncias
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